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Prefeitura Municipal de láras

LEI MPB1C1PAL W° 307 DE 25 DE- OUTPBE ã I J p-

“Dispõe sobre abertura de Credito Especial no valor 
de R$ 30.000,00”.

FAÜLO SÉRGIO DE MORAES, Prefeito Municipal do 
Município jde laras, Estado de S io  Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
Seguinte Lei Municipal:

Arr« x - Exc**. <á.uFí5rtv5 no De par Uxuiemo 
Contabilidade, um Credito Especial no valor de R# 30 ,000 ,00  (Trinta Mil 
Reais), destinados a ocorrer despesas com pagamento de subvenção da 
Apacai -  Associação de Proteção e Assiteneia a Criança e Adolescente de 
laras, eõiifotine Lei Municipa! 293/2005=

Arí. 2o - O presente Credito serã coberto com recursos 
provenientes de anulação de dotações do orçamento vigente, conforme 
segue:


